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GLOBAL: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). DATA DE 
ASSINATURA: 13/08/2021. 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário Municipal De Assistência Social 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 190/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) FERNANDA FERREIRA DE 
CASTRO CARVALHO Matrícula 20174, ocupante do cargo 
efetivo de Professor(a) Educação Básica 2, lotado(a) nesta 
Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – 
GAE, correspondente a 15% do vencimento básico do 
profissional, pelo período retroativo ao dia 09 de março de 2021 
até 31 de dezembro de 2021.  
 

PORTARIA Nº 198/2021, DE 06 DE AGOSTO DE 2021  
 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 

Conceder ao(à) Servidor(a) MARIA GONÇALVES SANTOS 
Matrícula 20181, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) 
Educação Básica 3, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Atividades Especiais – GAE, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, pelo período 
retroativo ao dia 08 de junho de 2021 até 31 de dezembro de 
2021. 
 

PORTARIA Nº 201/2021, DE 10 DE AGOSTO DE 2021  
 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPINAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no 
Art. 79, que dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - 
GAE do Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 

Conceder ao(à) Servidor(a) MARIA CICERA VENANCIO 
DOS SANTOS Matrícula 11450, ocupante do cargo efetivo 
de Professor(a) Educação Básica 1, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do dia 02 de agosto de 2021 até 31 de dezembro de 2021. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.084/2021. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA R M 
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI – ME. OBJETO: A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA; VALOR: R$ 
56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL REAIS). VIGÊNCIA: 31 
DE DEZEMBRO DE 2021 LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 008/2021. FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 1015 2030| 
3390.39 | 1111. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E CARLOS ROBERTO MEIRA FILGUEIRA. DATA 
DE ASSINATURA: 13 DE AGOSTO DE 2021.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário De Educação 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

INSTRUMENTO: Termo Aditivo nº 02 ao Contrato nº 
2.08.026/2020/SECOB/PMCG. PARTES: Secob/PMCG E 
CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA. OBJETO 
CONTRATUAL: EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NOS BAIRROS:ALTO BRANCO, CUITÉS, 
ITARARÉ, NAÇÕES, CATOLÉ DE ZÉ FERREIRA E NOS 
DISTRITOS DE CATOLÉ DE BOA VISTA, DISTRITO DE 
GALANTE E DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA MATA, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPÍNA GRANDE,ESTADO DA 
PARAÍBA.OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO DE R$ 
291.563,93 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL, 
QUINHENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E NOVENTA 
E TRES CENTAVOS) AO VALOR ATUAL DE CONTRATO 
QUE ERA DE R$ 3.290.068,83 (TRES MILHÕES 
DUZENTOS E NOVENTA MIL SESSENTA E OITO REAIS  
E OITENTA E TRES CENTAVOS), PASSANDO ESTE PARA 
R$ 3.581.632,76 (TRES MILHÕES QUINHENTOS E 
OITENTA E UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 15 451 1025 2044. ELEMENTO DA 
DESPESA: 4490.51. FONTE DE RECURSOS: 1001. 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 
5034.FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “A E B”,II,§1º da Lei 
8.666/93 E CONCORRÊNCIA 
N°.011/2020/SECOB/PMCG.SIGNATÁRIOS: FERNANDA 
RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE E FELIPPE 
GURGEL DE CARVALHO.DATA DA 
ASSINATURA:10/08/2021.  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.020/2021. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E A EMPRESA JOÃO 
SIMÕES DO CARMO – ME. OBJETO: A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, 
COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE OBRAS DA 

Impresso por convidado em 27/12/2021 12:00. Validação: 6B61.1F6A.B6C7.2F56.8608.A640.E6AF.F59A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA; VALOR: R$ 300,00 (TREZENTOS 
REAIS). VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 008/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2049 | 3390.39 | 1001. SIGNATÁRIOS: FERNANDA 
RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE E JOÃO 
SIMÕES DO CARMO. DATA DE ASSINATURA: 12 DE 
AGOSTO DE 2021.  
 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA 
ALBUQUERQUE 
Secretária De Obras 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.566/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

16.566/2021/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas na letra do art. 26, “caput” da Lei regente; 
considerando, ainda, o estrito cumprimento à supremacia do 
incomensurável interesse público para atendimento às diversas 
atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, RATIFICA a Dispensa de Licitação Nº 16.566/2021, 
cujo Objeto é a AQUISIÇÃO DE FIOS 
CIRÚRGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
HOSPITAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. NO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS, em 
favor das empresas: ALLFAMED COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob Nº 31.187.918/0001-15 no valor de R$98.832,96 
(noventa e oito mil e oitocentos e trinta e dois reais e noventa e 
seis centavos), FORTMED COMERCIAL LTDA., inscrita no 
CNPJ sob Nº 35.334.424/0001-77 no valor de R$ 23.742,72 
(vinte e três mil e setecentos e quarenta e dois reais e setenta e 
dois centavos) e NNMED - DISTRIBUICAO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 15.218.561/0001-39, no 
valor de R$ 112.898,88(cento e doze mil e oitocentos e noventa 
e oito reais e oitenta e oito centavos), perfazendo um valor total 
de R$ 235.474,56 (duzentos e trinta e cinco mil e quatrocentos 
e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), com 
fundamento no Artigo 24, Inciso IV da LEI FEDERAL Nº 
8.666/1993 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 13 de agosto de 2021. 
 

FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário Municipal de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 

atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e Chamada 
Pública nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada através de 
processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa: 
3390.36. Fonte dos recursos: 1214. 
 

Número do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor Estimado do 
Contrato 

Nome do 
Contratado 

16759/2021 16.526/2021 R$ 288.000,00 
Sonia Maria 

Barbosa de Souza 

16787/2021 16.532/2021 R$ 352.800,00 
Lidia Katyanne 
Silva Sobreira 

 
FILIPE ARAÚJO REUL 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE RESCISÃO 
 

INSTRUMENTO: Termo de Rescisão Unilateral do Contrato 
nº 16454/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde de 
Campina Grande e Global Comercial EIRELI. OBJETO: 
Aquisição De Material Médico Hospitalar Para Atender As 
Demandas Dos Hospitais, Unidades De Saúde (UBSF’S), CAPS, 
SAE, CER, JUDICIAL, CEREST, CERAST E Zoonoses Do 
Município De Campina Grande - PB. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 78, c/c Art 79, I da Lei nº. 8666/93, alterada. 
LICITAÇÃO/MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 
16698/2020/SMS/PMCG.  
 

FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16784/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E João Simões Do 
Carmo – Me. Objeto: Contratação De Empresa Especializada 
Em Manutenção Preventiva E Corretiva De Ar Condicionado, 
Com Fornecimento E Troca De Peças, Para Atender As 
Demandas Das Secretarias Da Prefeitura Municipal De Campina 
Grande - Pb. Valor Global: R$ 9.952,80. Prazo Contratual: 
12 Meses. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) 
Nº. 0008/2021/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, 
Nº 8.078/90 E Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 
4.444/2019, Lei Complementar Nº123/2006, Resolução 
Nº1219/2007 E Nº 1412/2009. Funcionais Programáticas: 
10.302.1010.2104; 10.301.1009.2095; 10.302.1010.2102; 
10.301.1009.2099; 10.302.1010.2101; 10.122.2001.2112; 
10.305.1012.2107. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes 
De Recursos: 1214 E 1211. Signatários: Filipe Araújo Reul 
E João Simões Do Carmo. 

 

FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16789/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Rubem & 
Medeiros Produtos Para Saúde Ltda. Objeto: Aquisição De 

Impresso por convidado em 27/12/2021 12:00. Validação: 6B61.1F6A.B6C7.2F56.8608.A640.E6AF.F59A. 
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SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

CONTRATO Nº 2.08.020/2021  1 

CONTRATO Nº 2.08.020/2021 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DE OBRAS E A EMPRESA JOÃO 
SIMÕES DO CARMO – ME, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA, CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, órgão 
integrante da Administração Direta da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, pessoa 
jurídica de Direito Público, com sede à Rua Treze de Maio, S/N, Centro, no Município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ Nº 08.993.917/0001-46, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de Obras a Sra. FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE, 
brasileira, casada, engenheira civil, inscrita no CPF sob o Nº 386.849.504-53 e portadora de RG Nº 687.282 
SSP/PB, residente e domiciliada na Rua João Tavares, Nº 222, Centro, no Município de Campina Grande, 
Estado da Paraíba, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a EMPRESA JOÃO 
SIMÕES DO CARMO – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 40.964.157/0001-
51, situada na Rua Treze de Maio, Nº 554, bairro Centro, CEP: 58.013-070, no município de João Pessoa, 
estado da Paraíba, neste ato representado pelo Sr. JOÃO SIMÕES DO CARMO, brasileiro, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF Nº 391.268.384.00 e portador da Carteira de Identidade Nº 913.030 2º via 
SSDS/PB, residente na Rua Luiz Pereira Batista Pimentel, Nº 318, Conjunto do IESP, bairro Alto do 
Matheus, Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP: 58.090-250 denominado CONTRATADO,  
decidiram as partes contratantes assinar o presente documento, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021, por Sistema de Registro de Preços, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO 

 
1.1  Este contrato está em observância às disposições da Lei n°. 8.666/93, da Lei n°. 10.520/2002 e na 
Lei n°. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal Nº 4.422 de 16 de setembro 
de 2019, Decreto Municipal Nº 4.444 de 30 de dezembro de 2019, e pela Lei Complementar Nº 123/2006, 
Resolução nº 1.219/2007 e nº 1.412/2009. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
2.1  Constitui objeto do presente CONTRATO a contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento e troca de peças, para atender 
as demandas da Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Campina Grande, estado da Paraíba;  
 
2.2  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seu Termo de Referência, identificado 
no preâmbulo e à proposta vencedora; 
 
2.3  Os serviços/fornecimento deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada e instruções do Contratante, documentos esses que são partes 
integrante do presente contrato, independente de transcrição. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

CONTRATO Nº 2.08.020/2021  2 

2.4  Discriminação do objeto: 
 

LOTE 1 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS/FORNECIMENTO 
UNI QUANT 

CUSTO  
UNI 
R$ 

CUSTO 
TOTAL 

R$ 

5 

SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
(MULTIMARCAS), PARA REALIZAR SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS TIPO JANELA DE 
CAPACIDADE ACIMA DE 7.000 BTU/H ATÉ 
18.000 BTU/H – CONTRATO DE RISCO TOTAL, 
(FORNECIMENTO DE QUALQUER PEÇAS OU 
COMPONENTES INCLUSIVE COMPRESSORES) 

UNI 5 R$ 12,00 R$ 300,00 

VALOR TOTAL: R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS). 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1  A dotação orçamentária para fazer face às despesas do presente CONTRATO é a seguinte: 
 
Classificação Orçamentária: 04 122 2001 2049 
Natureza da Despesa: 3390.39 
Fonte de Recurso: 1001 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 
4.1  O prazo de vigência deste termo de contrato é até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da 
data de sua publicação, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n°. 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
5.1  O valor do presente CONTRATO é de R$ 300,00 (Trezentos reais) 
 
5.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO DO CONTRATO 

 
6.1  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
 
6.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato; 
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6.3  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

6.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

 
6.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
6.5  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 
 
6.6  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 
 
6.7  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
 

6.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
 
6.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
 

6.9.1  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
6.10  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 
7.1  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
8.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação ou será exigida a 
prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
9.1  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO  

 
10.1  A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal de Contratos designado pelo 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo ao Edital 
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
11.1  São obrigações da CONTRATANTE: 
 

11.1.1  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
11.1.2  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
11.1.3  comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
 
11.1.4  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
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11.1.5  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
11.2  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
 

12.1.1  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade; 

 
12.1.2  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
12.1.3  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
12.1.4  comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
12.1.5  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
12.1.6  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
 

13.1.1  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
 
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
13.1.3  Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
13.1.4  Comportar-se de modo inidôneo; 
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13.1.5  Cometer fraude fiscal. 
 
13.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
13.2.2 Multa moratória de 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
13.2.3 Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
 
13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
 
13.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
13.2.7  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
13.1; 

 
13.2.8  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
13.3  As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
 
13.4  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que; 
 

13.4.1  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
13.4.2  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.4.3  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados; 

 
13.5  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 
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13.6  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente; 
 
13.7  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade; 
 
13.8  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

 
14.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 

14.1.1  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°. 8.666/1993 e com consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 
 
14.1.2  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14.2  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

 
15.1  É vedado à CONTRATADA: 
 

15.1.1  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
15.1.2  Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 
16.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 
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16.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 
17.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
18.1  Fica eleito o FORO do Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, com a expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da 
execução deste CONTRATO. 
 

E, por estarem assim justas e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 

 
Campina Grande, 12 de agosto de 2021 

 
 
 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE  
Secretária de Obras 

 

 

 

JOÃO SIMÕES DO CARMO  
Representante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS:  

________________________________  

CPF Nº  

_________________________________ 

CPF Nº 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/6A55-D437-1710-F2BA

Impresso por convidado em 27/12/2021 12:00. Validação: 26DF.6E4C.8A4F.395B.3479.BEF3.9D24.6671. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.964.157/0001-51
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/12/1991 

 
NOME EMPRESARIAL 
JOAO SIMOES DO CARMO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J SIMOES ELETRODOMESTICOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R TREZE DE MAIO 

NÚMERO 
554 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.020-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2021 às 15:40:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOAO SIMOES DO CARMO
CNPJ: 40.964.157/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:40:35 do dia 04/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2022.
Código de controle da certidão: 3228.C89A.CC5B.B41F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 9F3F.C155.2C38.8D13 Emitida no dia 09/08/2021 às 15:41:47

Nome Empresarial:
JOAO SIMOES DO CARMO ME

Endereço: Número: Complemento:
TREZE DE MAIO 554

Bairro: Município: CEP:
CENTRO JOAO PESSOA 58013-070

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.098.427-0 ATIVO 40.964.157/0001-51

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.964.157/0001-51
Razão Social:JOAO SIMOES DO CARMO
Endereço: RUA TREZE DE MAIO 554 / CENTRO / JOAO PESSOA / PB / 58020-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2021 a 25/08/2021 
 
Certificação Número: 2021072701034001666005

Informação obtida em 09/08/2021 15:44:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/08/2021 às 16:49:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65175/21 da subcategoria Contratos , exercício 2021, referente a(o) Prefeitura Municipal de Campina
Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Patricia Matsumura da
Silva.

Número do Contrato: 002080202021
Data da Publicação: 13/08/2021
Data da Assinatura: 13/08/2021
Data Final do Contrato: 31/12/2021
Valor Contratado: R$ 300,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com
fornecimento e troca de peças, para atender as demandas da Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de
Campina Grande, estado da Paraíba;
Contratado (Nome): João Simões do Carmo
Contratado (CNPJ): 40.964.157/0001-51

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 26df6e4c8a4f395b3479bef39d246671

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 90f316d69370a94eae09f086854c6e86

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 6b611f6ab6c72f568608a640e6aff59a

João Pessoa, 19 de Agosto de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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